
        
 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO Nº 003/2025/SEMA 

 

Assunto: Dispensa de licitação (art. 75, inciso II, Lei nº 14.133/2021 e Decreto Estadual n° 1.525/2022) 

(Compra Direta). 

 

A Coordenadoria de Aquisições e Contratos, por meio da Gerência de Gestão de Aquisições, vem 

apresentar sua justificativa para a escolha da modalidade acima mencionada, no processo nº SEMA-PRO-

2024/02647. 
 

1 - Do Objeto e do Valor 

 

Trata-se de “Aquisição de material de consumo geral e de campo para o Laboratório de 

Monitoramento Ambiental da SEMA-MT, para atender as demandas do Ministério Público Estadual, 

POLITEC, fiscalização da SEMA, pontos da Rede Nacional de Monitoramento da Qualidade da Água e 

atendimento aos Comitês de Bacia Hidrográfica implementadas em Mato Grosso”, no valor total de R$ 

10.795,00 (dez mil setecentos e noventa e cinco reais), referente aos Itens 06, 07, 08, 14 e 15, conforme os 

relatórios de resultado com as autorizações n° 248 e 249/2025, págs. 1031-1034 do processo. 

 

2 - Das Empresas Fornecedoras 

 

As empresas a serem contratadas para o fornecimento dos objetos acima citados serão: 

 

- RENATO DA SILVA ALMEIDA - EPP, CNPJ: 14.442.229/0001-90, com endereço na Rua 

Tenente Thogo da Silva Pereira, n. 279, Bairro Centro Sul, Cuiabá/MT, CEP: 78.020-500, no valor total de 

R$ 400,00 (quatrocentos reais); 

 

- MAXIMA DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS PARA ESCRITORIO EIRELI, CNPJ: 

30.985.777/0003-85, com endereço na Avenida Ulisses Pompeu de Campos, n° 1456, Bairro Centro-Norte, 

Várzea Grande/MT, CEP: 78110600, no valor total de R$ 10.395,00 (dez mil trezentos e noventa e cinco 

reais). 

 

3 - Da Finalidade 

 

De acordo com o TR nº 091/GLAB/2024, em sua Fundamentação e Descrição da Necessidade 

Técnica, pág. 499, a área destaca que:  

 
A contratação é necessária para que o Laboratório da SEMA-MT continue realizando as 

coletas e análises físico-químicas e biológicas em amostras de água superficial, subterrânea 

e efluentes com vistas a atender a Rede Hidrológica Básica, a Rede Nacional de 

Monitoramento da Qualidade da Agua, às solicitações do Ministério Público Estadual, 

Politec, Coordenadoria de Ordenamento Hídrico e Fiscalização da SEMA-MT, demandas 

sobre condições de Balneabilidade de Mato Grosso e outros. Torna-se necessária a 

aquisição dos materiais de consumo neste Termo de Referencia para viabilizar a realização 

dessas análises que gerarão dados confiáveis, expressos em parâmetros de controle, para a 

correta aplicação das leis ambientais. A aquisição desses materiais se justifica também pela 

necessidade de substituição de materiais danificados, faltantes e/ou para ampliar o quadro 

de materiais visando atendimento de crescentes demandas que pressionam na busca de 

maior rapidez no processamento das análises para manter o cumprimento de atender aos 

prazos de validade dos parâmetros analíticos. Os materiais solicitados neste Termo de 

Referência são essenciais para realização das coletas e análises contidas na norma 

CONAMA  357/2005, 274/2000, 430/2011 e 396/2008. 

 

A previsão da aquisição destes bens está prevista no Plano de Trabalho Anual (PTA), do 

ano de 2024, da Coordenadoria de Monitoramento de Água e Ar, e também, na Gerência 

de Laboratório da SEMA 
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4 – Da Documentação 

 

- Capa SIAG; 

- Pesquisa de preços, págs.1-463; 

- Justificativa de Preço, págs. 464-467; 

- Análise Crítica, págs. 468-469; 

- Mapa Comparativo, págs. 470-475; 

- Relatório Pesquisa de Preço, págs. 476-481; 

- Documento de formalização de Demanda, págs. 482-485; 

- Informação sobre DFD, pág. 486; 

- Termo de Referência 01/GALM/2025, págs. 487-527; 

- Resolução CEHIDRO 171, págs. 528-530; 

- Resolução CEHIDRO 177, pág. 531; 

- Despacho de Modalidade e solicitação emissão PED Reserva, págs. 532-533; 

- Pedido de empenho nº 27101.0003.24.000629-6, págs. 534-535; 

- Edital de Dispensa de Licitação n° 020/2024, págs. 577-636; 

- Documentos relativos à primeira Compra Direta, págs. 637-819; 

- Pedido de empenho nº 27101.0003.25.000089-8, págs. 820-821; 

- Edital de Dispensa de Licitação n° 001/2025 – Repetição Edital nº 020/2024, págs. 822-881; 

- Relatório de Protocolos, pág. 882, 

- Capa da Compra Direta nº 1/2025, págs. 883-884; 

- Fornecedores Notificados, págs. 885-955; 

- Histórico de Lances e Ordem Classificatória, págs. 956-958; 

- Termos de Aceite das empresas adjudicadas, págs. 959-960; 

- E-mails de Solicitação de Inserção de Documentos no Portal SIAG, págs. 961-962; 

- Relatório de Protocolos empresa MAXIMA DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS PARA ESCRITORIO 

EIRELI, pág. 963; 

- Relatório de Reajuste de Proposta empresa MAXIMA DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS PARA 

ESCRITORIO EIRELI, págs. 964-965; 

- Relatório de Protocolos empresa RENATO DA SILVA ALMEIDA – EPP, págs. 966-967; 

- Relatório de Reajuste de Proposta empresa RENATO DA SILVA ALMEIDA – EPP, págs. 968; 

- E-mail de confirmação de impossibilidade de atendimento da empresa RENATO DA SILVA ALMEIDA 

– EPP relativo ao item 17, págs. 969-970; 

 

 

DOCUMENTOS EMPRESA: MAXIMA DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS PARA ESCRITORIO 

EIRELI 

 

- Contrato Social, págs. 971-979; 

- Cartão do CNPJ, pág. 980; 

- Documento de identificação do representante da empresa, pág. 981; 

- Declaração Conjunta, pág. 982; 

- Proposta comercial assinada, págs. 983; 

- Inidôneas, págs. 984-993; 

 

 

DOCUMENTOS EMPRESA: ELO COMERCIAL LTDA 

 

- Contrato Social, págs. 994-1001; 

- Cartão do CNPJ, pág. 1002; 

- Documento de identificação do representante da empresa, pág. 1003; 

- Declaração Conjunta, pág. 1004; 

- Proposta comercial assinada, págs. 1005; 
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- Inidôneas, págs. 1006-1015; 

DEMAIS DOCUMENTOS: 

 

- Ata de Realização da Compra Direta Eletrônica, págs. 1016-1030; 

- Relatórios de Resultado, págs. 1031-1034; 

- OJN 008/CPPGE/2023, págs. 1035-1036; 

- PNCP, págs. 1037-1039; 

- Portarias, págs. 1040-1042; 

- Declaração de Não Fracionamento, pág. 1043. 

 

5 - Da Fundamentação Legal – Art. 75, II da Lei 14.133/2021 e Decreto Estadual 1.525/2022. 

 

A obrigatoriedade de licitar é norma constitucional, vez que o Capítulo VII da Constituição 

Federal/1988, reservado para dispor acerca da Administração Pública, estabelece no artigo 37, caput e 

inciso XXI, que a Administração Pública de qualquer dos Poderes da União contratará obras, serviços, 

compras e alienações mediante processo de licitação pública, ressalvados os casos especificados na 

legislação, consagrando os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência, in verbis: 

 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 

de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte: 

 

(...) 

 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensável à garantia do cumprimento das obrigações". 

 

E, também, como ensina o doutrinador José dos Santos Carvalho Filho:  

 

“A dispensa é uma exceção ao princípio da obrigatoriedade de licitação, sendo 

caracterizada pela circunstância de que, em tese, poderia o procedimento ser 

realizado, mas que, pela particularidade do caso, a lei dispensa a Administração 

Pública de realizá-la”. 

 

Trata o presente caso de Dispensa de Licitação, “Compra Direta”, com fulcro nos termos do Art. 

75, inc. II, da Lei 14.133/2021 e, alterações promovidas pelo Decreto Federal nº 11.317/2022, bem como 

pelo Decreto Estadual nº 1.525/2022. 

 

Lei 14.133/21 

 

(...) 

 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

 

(...) 

 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), no caso de outros serviços e compras;        (Vide Decreto nº 10.922, de 
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2021)      (Vigência)       (Vide Decreto nº 11.317, de 2022)       Vigência     (Vide 

Decreto nº 11.871, de 2023)     Vigência     (Vide Decreto nº 12.343, de 

2024)     Vigência 

 

(...) 

 

Art. 1º Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, na forma do Anexo. 

 

ANEXO 
ATUALIZAÇÃO DOS VALORES ESTABELECIDOS NA LEI Nº 14.133, DE 1º 

DE ABRIL DE 2021 

 

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO 

inciso II do caput 

do art. 75 

R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco 

reais e cinquenta e nove centavos). 

 

Conforme já mencionado, o valor da presente contratação é R$ 10.795,00 (cinquenta e sete mil 

duzentos e trinta e quatro reais), conforme relatórios de resultado com as autorizações n° 248 e 249/2025, 

págs. 1031-1034, portanto, apresenta-se dentro do limite estabelecido na lei. 

 

6 - Justificativa quanto à vantajosidade da contratação: 

 

A dispensa de licitação prevista no art. 75, II da Lei nº 14.133/21, comumente chamada de “compra 

direta”, é regulada pelo art. 150 do Decreto Estadual nº 1.525/2022: 

 

Art. 150 Para busca do melhor preço na contratação, o procedimento para dispensa 

de licitação será divulgado em site ou sistema eletrônico oficial do Estado, o qual 

encaminhará e-mail automaticamente aos fornecedores cadastrados para 

apresentação de propostas e consulta eletrônica, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias 

úteis. 

 

Neste sentido, destaca-se a publicação da compra direta, conforme págs. 883-884 do processo, 

disponibilizada no SIAG – Sistemas de Aquisições Governamentais e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas, no dia 14/02/2025, com prazo para fechamento em 20/02/2025. 

 

Passando-se o prazo citado acima, o servidor acessa o sistema e verifica se foram encaminhadas 

propostas. 

 

No presente processo, conforme se verifica no histórico de lances constante da pág. 294, bem como 

na Ata de Realização da Compra Direta Eletrônica com a adjudicação, págs. 335-339, os lances se deram 

conforme abaixo: 
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Quanto ao item 06, houve empate entre as duas empresas, e foi aberta uma disputa fechada, com 5 

minutos para envio de novos lances. A empresa classificada foi RENATO DA SILVA ALMEIDA – EPP, 

conforme consta na Ata de Realização da Compra Direta Eletrônica (págs. 1024-1026). 

 

 
 

Referente ao item 07 a empresa classificada foi a primeira colocada, pois apresentou todos os 

documentos de habilitação conforme o Edital. 

 

 

 
 

Relativo ao item 08 a empresa classificada foi a primeira colocada, pois apresentou todos os 

documentos de habilitação conforme o Edital. 

 

 
 

O item 10 foi fracassado, pois a primeira classificada não enviou os documentos no prazo de 24 

horas, conforme o item 4.6 do Edital, e a segunda classificada apresentou um valor significativamente 

superior ao valor de referência, conforme consta na Ata de Realização da Compra Direta Eletrônica (págs. 

1016-1017). 
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Referente ao item 14, a primeira classificada não enviou os documentos no prazo de 24 horas, 

conforme o item 4.6 do Edital. Assim, a segunda colocada foi classificada, por ter apresentado todos os 

documentos de habilitação conforme exigido no Edital. 

 

 
 

Relativo ao item 15 a empresa classificada foi a primeira colocada, pois apresentou todos os 

documentos de habilitação conforme o Edital. 

 

 

 
 

O item 17 foi fracassado, pois a primeira classificada não enviou os documentos no prazo de 24 

horas, conforme o item 4.6 do Edital. A segunda classificada apresentou um valor superior ao valor de 

referência e, ao solicitar negociação, a empresa inseriu um novo valor, mas posteriormente informou que 

não conseguiria atender. Isso pode ser confirmado pelo e-mail (págs. 969-970) e pela Ata de Realização da 

Compra Direta Eletrônica (págs. 1021-1023). 
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O item 18 foi fracassado, pois a primeira classificada não enviou os documentos no prazo de 24 

horas, conforme o item 4.6 do Edital, e a segunda classificada apresentou um valor superior ao valor de 

referência, conforme consta na Ata de Realização da Compra Direta Eletrônica (págs. 1023-1024). 

 

7 – Decreto 1.525/2022 

 

Para além do inciso II, do Art. 75, da Lei 14.133/2022, citado no item 5 deste documento, o Decreto 

Estadual nº 1.525/2022, trata das hipóteses de contratação direta no art. 66, incisos I ao VII, IX, e XI ao 

XIII e art. 148, incisos I a IV que dispõem: 

 

Art. 66 Os processos de aquisição de bens e de contratação de serviços e locação de 

bens móveis e imóveis serão autuados e instruídos em sua fase interna pelo menos 

com os seguintes documentos, na seguinte ordem: 

 

I - documento de formalização de demanda com a justificativa para a contratação, 

termo de referência, projeto básico ou projeto executivo e, se for o caso, estudo 

técnico preliminar e análise de riscos; 

DFD, págs. 482-485. 

Termo de Referência, págs. 487-527. 

 

II - autorização para abertura do procedimento; 

Termo de Referência, págs. 525-527. 

 

III - comprovante de registro do processo no SIAG - Sistema de Aquisições 

Governamentais; 

Capa e seguintes. 

 

IV - pareceres técnicos setorial e central, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos; 

Não se aplica. 

 

V - preço estimado consistente em comprovada pesquisa de mercado; 

Págs. 1-481. 

 

VI - indicação dos recursos orçamentários para fazer face a despesa; 

Págs. 513 e 820-821. 

 

VII - definição da modalidade e do tipo de licitação a serem adotados; 

Págs. 532-533. 

 

IX - minuta do contrato, se for o caso, ou do instrumento equivalente; 

Não se aplica. 
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XI – check list de conformidade quanto aos documentos enumerados neste artigo e 

quanto a eventuais apontamentos formulados no parecer jurídico; 

Será inserido após esta Justificativa. 

 

XII - parecer jurídico conclusivo emitido pela Procuradoria-Geral do Estado, 

dispensado na hipótese de parecer referencial; 

OJN 008.CPPGE.2023, págs. 1035-1036; 

 

XIII - aprovação do Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social - 

CONDES, quando for o caso. 

Não se aplica. 

 

8 - Da razão da escolha do fornecedor e aceitação do preço ofertado. 

 

O Decreto Estadual nº 1.525/2022 ainda assim dispõe sobre a contratação direta: 

 

Art. 148. O procedimento de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os documentos 

elencados no art. 66 deste Decreto, e como os seguintes: 

 

I - justificativa da contratação direta; 

Refere-se a este documento. 

 

II - razão de escolha do contratado; 

Págs. 224-227 – Relatório de Resultado de Dispensa Eletrônica e, por terem 

cumprido as exigências do Edital. 

 

III - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessárias; 

Págs. 228-287. 

 

IV - autorização da autoridade competente. 

Será inserido o Aviso de Resultado/Ratificação. 

 

9 – Conclusão 

 

Segue dessa forma, o processo nº SEMA-PRO-2024/02647 para os trâmites necessários, cabendo 

à autoridade superior a decisão quanto à autorização dessa contratação. 

 

 

 

Daniela Aparecida Visconi da Silva Macedo 

Residente Técnica  

GAQ/CAC/SAAS 

SEMA/MT 

Izabel Pontes de Arruda e Silva 

Gerente 

GAQ/CAC/SAAS 

SEMA/MT 
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